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SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata esta nota de responder ao Requerimento de Informações da Câmara dos 

Deputados nº 117, de 2023, encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro de Estado da Fazenda, o qual solicita 

informações concernentes ao reajuste das faixas de incidência do IRPF. 

2. Cabe destacar que a análise deste Centro de Estudos é essencialmente voltada para os 

aspectos orçamentários, financeiros e econômicos. 

ANÁLISE 

3. O Requerimento de Informações em análise solicita: 

“  

1. Considerando o disposto reiteradas vezes por Luiz Inácio Lula da Silva na campanha eleitoral das eleições 
majoritárias do ano de 2022, no que concerne à expansão da faixa de isenção do Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF), pergunta-se: qual é a real viabilidade de expansão da faixa de isenção do imposto 
mencionado supra ao patamar de R$5000,00 (cinco mil reais)? 

2. Qual é o prazo estimado para a implementação da majoração da isenção do IRPF ao patamar de 
R$5.000,00 (cinco mil reais)? 

3. O compromisso de campanha de elevar o valor da faixa de isenção do IRPF ao patamar de R$5.000,00 
Será mantido? “ 
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4. 	 Cumpre informar que este Centro de Estudos não dispõe de elementos que permitam 

subsidiar as respostas ao Requerimento em tela, uma vez que a definição de tais questões não estão 

no âmbito de atuação desta unidade. 

Feitas as considerações acima, encaminha-se à apreciação superior. 

Assinatura digital 

IRAILSON CALADO SANTANA 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

De acordo. Encaminhe-se ao chefe do Cetad. 

Assinatura digital 

ROBERTO NAME RIBEIRO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Coest 

Aprovo a Nota. Encaminhe-se ao Gabinete do Secretário Especial da Receita Federal do 

Brasil. 

Assinatura digital 

CLAUDEMIR RODRIGUES MALAQUIAS 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Chefe do Cetad 
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